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" CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECERN° 185 /16 

o presente projeto de lei n° 222/16, de iniciativa da 
Prefeitura do Município de Araraquara , reabre por 180 (cento e oitenta) dias o 
prazo para requerimento de regularização de edificações no Município de 
Araraquara previsto no art. 9° da Lei n° 8.273, de 06 de agosto de 2014 (Dispõe 
sobre o Programa de Regularização de Edificações no Município de 
Araraquara). 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta 
Comissão nada tem a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer, s.m.j. 
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